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1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Importante registrar que tanto a Lei n° 8.666/93 como a Lei n° 10.520/2002 reforçam a

necessidade de realização da pesquisa de preços pela Administração.

Em relação à Lei n® 8.666/93, seu artigo 15 define que as compras, sempre que possível,

deverão balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública E que o “registro de preços será precedido de ampla pesquisa de

mercado. ”

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

Atender as disposições dos Regulamentos Internos da Secretaria Municipal de

Administração. Sobretudo da INSTRUÇÃO NORMATIVA N^^ IN 73/2020 e IN 65/2021,

que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para

a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública

federal direta, autárquica e fundacional, estabelecendo que as pesquisas de preços

eletrônicas são elementos essenciais a instrução dos estudos preliminares para aquisição e

contratação.

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Adminis

tração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles

executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o Poder

Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou

serviço.

Sendo assim, essa contratação é de suma importância, para administração municipal.

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO

ÓRGÃO OU ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisições de 2022, e

também tem previsão no PPA e LDO e tem recursos previstos na LOA do município.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO/DURAÇAO INICIAL DO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ,

EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade

relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua

contratação, bem como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas

Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho.
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A contratação deverá se dar através de Inexigibilidade de licitação e será para 12 (doze)
meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO
SUPORTE

A prestação de serviços será o que consta do quadro abaixo:

DESCRIÇÃO
Locação de software- serviço de

sistema de banco de preços.

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a
demanda do município de Trizidela do Vale.

UNIDADE QTDEITEM

1 LICENÇA 2

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO

TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

No caso em questão verificou-se que outros municípios utilizam a contratação da empresa

NP CAPACITAÇÕES E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-

95, por meio de Inexigibilidade de licitação conforme podemos demonstrar no quadro

abaixo o seu preço praticado no mercado:

órgão ProduloContrato Valor R$Empresa Data

NP
LICENÇA DE USO DA
FERRAMENTA DE

PESQUISA DE PREÇO
DENOMINADA

(BANCO DE PREÇOS)

CAPACITAÇÕES E

SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS
LTDA, CNPJ:

07.797,967/0001-95

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

MATÕES DO NORTE-

9.635,00CONTRATO N®
20220288/2022 (01 09/05/2022

LICENÇAS)MA

LICENÇA DE USO DA
FERRAMENTA DE

PESQUISA DE PREÇO
DENOMINADA

(BANCO DE PREÇOS)

NP TECNOLOGIA E
GESTÃO DE
DADOS LTDA,

CNPJ:
07.797,967/0001-95

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
ICATU-MA

10.865,00CONTRATO N°
001.2022,630.2022

07/06/2022(01
LICENÇAS)

SECRETARIA DE
ESTADO DA
GESTÃO,

PATRIMÔNIO E
ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES-SEGEP

LICENÇA DE USO DA
FERRAMENTA DE

PESQUISA DE PREÇO
DENOMINADA

(BANCO DE PREÇOS)

NP TECNOLOGIA E
GESTÃO DE
DADOS LTDA,

CNPJ:
07.797.967/0001-95

CONTRATO N“
03/2022-

SAJUR/SEGEP

9.875,00
(01 LICENÇA)

21/03/2022

LICENÇA DE USO DA
FERRAMENTA DE

PESQUISA DE PREÇO
DENOMINADA

(BANCO DE PREÇOS)

NP TECNOLOGIA E
GESTÃO DE
DADOS LTDA,

CNPJ:
07.797.967/0001-95

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
ALTO PARNAÍBA-

CONTRATO N°
21/2022-
PMAP/MA

10.865,00
(01 LICENÇA)

07/03/2022

MA
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De forma a evitar o comprometimento dos serviços essenciais.

O tipo de solução a contratar, é a Inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25,1 da Lei

n° 8.666, de 1993.

7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

O valor da contratação para 12 meses é de R$ 18.426,49 (dezoito mil quatrocentos e vinte e

seis reais e quarenta e nove centavos), considerando os valores praticado com outros órgãos

públicos.

VALOR
TOTAL

VALOR DE
DESCONTO

VALOR
UNITÁRIODESCRIÇÃO UNIDADE QTDEITEM

R$R$R$

Contratação de assinatura
anual

ferramenta de pesquisas de
preços praticados pela
Administração
com sistema de pesquisas
baseado
Normativa n° 73/2020 e
65/2021

acesso àde

Pública,

Instruçãona

18.426,4910.275,00 2.123,51LICENÇA 21

18.426,49Total geral

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de ferramenta eletrônica de pesquisa, elaboração de especificação técnica,

termo de referência, consolidações e comparação de preços praticados na administração

pública - Banco de Preços.

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

NECESSÃRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

Em razão das características dos serviços a serem contratados e por ser item único e

indivisível não há a que se falar de parcelamento de objeto.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Não se aplica

IIXpROVIDÊNCIAS para a adequação do AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica
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12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com
objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

0

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para
este município.

noque dg,Sá:^aiTeto Filho
unicipal de Administração

Portaria n° 02/2021-GP
SecreránChefe do Setor de/compras e serviços

Portaria n° 43/2021 GP
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CONTRATO N® 20220288/2022

PROCESSO N® 2504002/2022
EVEXIGIBILIDADE N® 004/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE

MATÔES DO NORTE/MA ATRAVÉS DA

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A
EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO

DE DADOS LTDA, NA FORMA ABAIXO:

MUNICIPAL DE

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, que
entre si celebram O MUNICÍPIO DE MATÔES DO NORTE  / MA, pessoa jurídica de direito

público interno, devidamente inscrita sob 0 CNPJ sob n° 01.612.831/0001-87, neste ato representada

pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. Marlene Serra Coelho, brasileira,

portadora do CPF n° 124.888.103-63 e RG n“ 000058123396-4, doravante denominado

CONTRATANTE e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n® 07.797.967/0001/95, com sede na Rua Isabel a Redentora, n® 2356, Edif. Loewen Sala

117, Bairro Centro, CEP; 83.005-010, Sào José dos Pinhais/PR, neste ato representado por pelo Sr.

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, portador do RG 4.086.763/5 inscrito n CPF 574.460.249/68,

com base na Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, celebram 0 presente Contrato, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente Contrato decorre da inexigibilidade da licitação, em razão do fornecedor ser
representante comercial exclusivo do produto, conforme atestado de exclusividade assentados nos

autos, nos termos do artigo, 25, II, §l®da Lei Federal n®. 8.666 de 21 de junho de 1.993, tudo constante
no Processo Administrativo n® 2504002/2022, do qual passa a fazer parte integrante este
Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de pesquisa e comparação dc preços no sistema on Une do “BANCO DE PREÇOS”
com base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação

adjudicados e homologados.

2.2 Compreendem/se na PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS a elaboração e disponibilização do

quantitativo de preços (preço real); Acesso às Atas de Registros de Preços (SRP); Filtragem por:
categoria, marca, UASG, data, Estado, sistema de Registro de Preço / SRP, por região, cidade;
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Filtro avançado de pesquisa; Exibição de menor preço, exibição de preço estimado; exibição de preço
médio; exibição da mediana; exibição dos melhores lances; exibição de propostas; exibição de
fornecedor vencedor; exibição da melhor proposta de cada fornecedor qualificado; acesso aos Editais
- originais de licitação - informação autenticada da publicação oficial da instituição; acesso às atas
das licitações com descritivo de todos os atos inerentes àquela contratação - informação autenticada
da publicação oficial da Instituição; Anexos, catálogos, manuais e propostas originais enviadas por
upload do fornecedor da licitação - informação autenticada a publicação
palavra/chave adicional; paginaçâo dos resultados; configuração personalizada dos relatório; e
relatório com lote.

oficial da instituição;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, E DAS CONDIÇÕES DO
RECEBIMENTO DO OBJETO.

3.1 O prazo para liberação de acesso ao sistema BANCO DE PREÇOS, deverá ser de até 5 (cinco),
depois de assinado o contrato.

3.2 O acesso ao sistema BANCO DE PREÇOS, será feito mediante a criação de logins e senhas, com
até 02 (dois) acessos, que serão disponibilizados  a CONTRATANTE, ficando ainda, obrigada a
alterar, a qualquer tempo e sem custo adicional, os logins e senhas, quando solicitados pela
CONTRATANTE.

3.3 Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 02 (dois)
dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de
Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da CONTRATANTE.

3.3.1 Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:

3.3.1.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua
readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

3.3.1.2 Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a
indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3.4 O recebimento do objeto dar/se/á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas.

3.5 Se 0 acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer disponível
por responsabilidade da CONTRATADA, ficará está sujeita as penalidades prevista na cláusula
décima e seguintes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O valor ajustado para a contratação é de R$ 9.635,00 (nove mil, seiscentos e trinta e cinco reais).
4.2 O pagamento será efetuado em parcela única no prazo de até 30 dias a CONTRATADA, através
de deposito em conta corrente em nome da CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal
que será conferida e atestada por responsável da Prefeitura Municipal de Matões do Norte / MA,
depois de verificada a regularidade fiscal da empresa fornecedora. Deverá constar na nota
fiscal/fatura: o nome do Banco, agencia e número de conta corrente para deposito.
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4.3 Fica expressamente estabelecido que o preço contratado inclua os custos diretos e indiretos para
a completa execução dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO E RECURSOS

5.1 A despesa decorrente da presente contratação ocorrerá à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Matões do Norte / MA:

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNI. ORÇAMENTÁRIA.: 0301 Sec. Mun. de Administração e Finanças
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.122.0002
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 Manut. das Atividades da Sec. de Administração e Finanças
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 Proporcionar condições para que a CONTRATADA possa executar os serviços dentro das normas
estabelecidas no contrato;

6.2 Fornecer todas as informações necessárias, documentos, dirimir dúvidas e orientar a
CONTRATADA em todos os casos omissos, quando indispensáveis à perfeita execução dos serviços.

6.3 Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades na execução contratual.

6.4 Promover o pagamento dentro do prazo estipulado neste Contrato.

6.5 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais.

6.6 Indicar o servidor que irá acompanhar a execução do contrato e comunicar/se oficialmente com a
CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Cumprir fielmente o presente Contrato, de forma que os serviços contratados sejam executados
em perfeito estado e condições de uso, executando/os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;

7.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas no todo ou em parte, os serviços em que
se encontrarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, instalação, mesmo após ter
sido recebido definitivamente o objeto do contrato.

7.3 A CONTRATADA obriga/se a manter as condições iniciais de habilitação durante toda a vigência
do contrato, sob pena de rescisão.

7.4 É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e deveres do
presente Contrato, sem o consentimento expresso e por escrito da CONTRATANTE;

7.5 A CONTRADA deverá nomear e manter preposto para representá-la perante a Prefeitura
Municipal de Matões do Norte / MA, e assisti-la em todas as questões relativas à execução do
contrato.



VALE

2f),:'Roc.
MATÔES OO NORTE / MA

kS.

V
PROC.

Rl]3. TCS.
>**-<

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA^ES P(Í%&TE/MA -
CNPJ N* 01.612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

B  ̂ fuInlartTt^ m

Matoes do
NorteCempromisu

SiTrMbalho

7.6 A CONTRATADA deverá indicar telefones para contato, para casos excepcionais que porventura
venham ocorrer.

7.7 A CONTRATADA deverá manter assessoria permanente por telefone e ou e/mail, para orientação
nos acessos ao sistema BANCO DE PREÇOS, em todos os seus itens.

7.8 E de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com equipamentos necessários à
execução dos serviços descritos neste contrato, operação e controle do sistema web utilizados,

incluindo técnicos, materiais e humanos, manutenção permanente e custos diretos ou indiretos

requeridos para execução do objeto.

7.9 Responsabilizar/se pelos serviços prestados, obrigando/se a reparar exclusivamente à sua custa e

dentro dos prazos estabelecidos, eventuais erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades
porventura verificadas na execução dos mesmos, bem como ressarcir à CONTRATANTE por danos

e prejuízos decorrentes.

7.10 Manter arquivo completo de toda documentação referente aos serviços ora contratados,

fazendo/o com zelo, segurança e sigilo, bem como fornecer relatórios, quando solicitados.

7.11 Cumprir rigorosamente as cláusulas e condições ora estabelecidas.

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada,

conforme artigo 67 da Lei 8.666/93.

8.2 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante

vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato em conformidade com  o artigo 70 da Lei 8.666/93.

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem  a competência do representante deverão ser

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 Este contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias  de fatos supervenientes, consoante

disposição do Artigo 65 da Lei 8.666/93, por meio de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 / Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei n“ 8.666/93, a Contratada que

descumprir as condições deste instrumento, ficará sujeita às seguintes penalidades:

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a

juízo da Administração;

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração poderá

garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a. Advertência;
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, ajuizo da Administração;



C^-TRKíD£UDOVALE ^

^/202í:L'mm
H.S, £L&

' 'rub.

4 PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES DO NORTE/MA
CNPJ N“ 01,612.831/0001-87

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

w í.rK
ffíatoGs do

NorteCompnmisso
&.TnbalhD

c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.2 / A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que

mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da Prefeitura Municipal de Matões do Norte /

MA, ser/lhe/á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o

pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração

proceder à cobrança judicial da multa.

10.3 / As multas previstas nesta seção não eximem  a adjudicatária da reparação dos eventuais danos,

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

10.4 / A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a
data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo

com ampla defesa.

10.5 / As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou

processo administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE

11.10 contrato terá vigência, sendo iniciada na data da assinatura do instrumento contratual, podendo

ser prorrogado nas hipóteses do Artigo 57, IV da Lei 8.666/93 e suas alterações a critério da
Administração.

11.2 O contrato estará vigente a partir do dia 2901/2021 até o dia 31/12/2021.

11.3 Após 0 período de doze meses de vigência deste Contrato, na hipótese de sua eventual

prorrogação, poderá ser admitido reajuste de preços para a manutenção do equilíbrio
econômico/fínanceiro desta avença, utüizando/se o IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo),

fornecido pelo IBGE, ou, caso esse índice venha a ser extinto, o IGP/M (índice Geral de Preços do
Mercado), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas.

11.4 Em hipótese da CONTRATADA não pleitear o reajuste, o mesmo permanecerá inalterado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

12.1 / Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou bilateralmente

por acordo entre as partes, mas sempre atendida a conveniência Administrativa.

12.2 / Caberá a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação judicial, mas sempre por

meio de processo administrativo com ampla defesa, quando ocorrer a inexecução total ou parcial do
Contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento observada os art. 77
a 80 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS
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13.1 / É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, qpmerciais, encargos
sociais e trabalhistas decorrentes deste Contrato.

13.2 / A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a efetuar, os tributos

a que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas, nos prazos
legais.

13.3 / Caberá à CONTRATADA toda responsabilidade pelos demais ônus e obrigações decorrentes

da Legislação Trabalhista, Previdenciária e Tributária.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Todo 0 pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e
subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre

qualquer título ou fundamento.

14.2 / A Contratada não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou definitivamente,

a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando/lhe, porém, no caso da rescisão

por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o

pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente realizado.

14.3/ As partes contratantes obrigam/se a cumprir  e fazer cumprir o presente Contrato em todos os
seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

14.4/ Reger/se/á o presente Contrato, e ainda os casos omissos, as disposições constantes na Lei
8.666/1993, e Processo Administrativo n® 2504002/2022.

14.5 - Fazem parte integrante deste Contrato as condições estabelecidas no disposto na Lei 8.666/93
e suas alterações e na Proposta do Contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 / Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as partes como foro,
a Comarca de Cantanhede/MA, com renúncia expressa  a qualquer outro por mais privilegiado que

seja.

15.2 / E, por estarem de acordo, assinam este Contrato os representantes das partes, em 05 (cinco)
vias de igual teor e forma.

Matões do Norte/MA, 09 de maio de 2022.

J>P C Ca«Ua/0

Marlene Serra Coelho

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Órgão Gerenciador
CONTRATANTE
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO E DADOS LTDA
CNPJ n" 07.797.967/0001/95

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS
CPF: 574.460.249/68
CONTRATADA
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O QUE É O BANCO DE PREÇOS? RÜS-

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 10 anos, em
decorrôncla das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE

PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

‘Pesquisa de preços;

Especificação de objetos;

‘Elaboração do Termo de Referência;

■Análise e julgamento de propostas;
●Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP;
■Negociação de preços;
‘Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos;
‘Revisões de preços;
‘Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade;
●Verificação de inidoneidade de fornecedores;
●Justificativa de preços.

É UTILIZADO POR ÓRGÃOSPOR QUE O
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

IUSO representa a realidade dos preços e por atender aos princípiosPor que o seu
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 8.666/93, IN
73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e Acórdãos doTCU.

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 200
milhões de preços para consulta em mais de 500 fontes, possibilitando assim a formação de
uma
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n®
De Contas Da União

CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior
1875/21-Plenário ● Tribunal

R. Dr. Brnsilio Vicento de Cnstio. 111 -10 Ancl.ir - Cninpo Compiido Curitibn/PRI  ( i.wtiiT--.

NEGOCIOS
PÚBLICOS contato (t bancodcprecos.coin.br41 3778 1830
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O QUE TORNA O BANCO DE PREÇOS EXCLUSIVO E
INDISPENSÁVEL?

/

Base de preços públicos com mais de 539 fontes;

Apresenta preços diversos sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado;

Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via sistema pedidos de

orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios das empresas que responderam ou

não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública;

Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de

todos os licitantes;

Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos

preços, conforme IN 73/2020;

Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores;

Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados pela Instituição

minimizando erros;

Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários;

Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73/2020, possuindo código de QR

CODE para verificação da autenticidade dos dados.

R. Dl. Brasilio Vicente do Cnstio. 111 - 10Andor - Cnmpo Conipiido ● Cuiitibn/PR
NEGOCIOS
PÜBLICOS contcitonbancodeprocos.com.br413778 1830
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X Seleção / Filtros

GPesquisa textual/detalhamento do objeto» Base de Dados

oFiltro por CATMAT / CATSEROPreços do Comprae Governamentais

OFiltro Setorial
Preços de outros entes públicos * de 649 fontes

OFiltro por Cidade5 SitesPreços de sites da domínio amplo

OFiltro por RegiãoOCotação direta com fornecedores

GFiltro por MarcaQCotação Assistida
Filtro Pregão / Itens sustentáveis /

Atas de registro de preços
OOPreços da Tabela SInapl / CEASA / CONAB / CMED

Preços Notas Fiscais
Previsto ns nova tel de licJlações 14.133/2021

!*'■ Filtro Fornecedores por PORTE

S.Filtro empresas ME/EPPOBanco de Preços da Sáude OFiltro avançado por palavra chave e preçoOreços para compor a planilha de terceirização OFilfro por unidades de fornecimentoOPreços de lances iniciais e finais dos fornecedores OPesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / ModeloOHistórico de preços de licitações vencidas
por fornecedor

Resultado de Dispensa e Inexigibiiidade

OFiltro por quantidade de fornecedores

QO Filtro por licitações homologadas

GG Filtro avançado pelo nome do órgãoHistórico de preços dos últimos 10 anos

Apresentação de textos em caixa alta ORecursos Adicionais
27 opçÒAS

ria fórmula» S) RelatóriosFórmulas de cálculo

GCotação com vários itens - lote GRelatórios com dados comerciais do fornecedorGCálculo automático do vaior unitário x quantidade
Relatórios com UF de origem da pesquisaGDetalhamento de propostas e lances do Pregão GRelatórios personalizadosGSeleção de preços manualmente GRelatórios em PDF e EXCELGHistórico de vendas do fornecedor S.Relatórios com gráficos estatísticosGTodas as pesquisas realizadas ficam salvas GRelatórios com Print Screen da ala do ComprasNet

Sugestão de preços GRelatórios com a logotipo da instituição
'^^’otor de busca inteligente (Inteligência Artificial) GRelatórios com a data de início e término da pesquisa

GMapa estratégico de compras GRelatórios com o link direto para a ata da licitaçãoGDeclaração de compelitividade da LC 123-MEfEPP GRelatórios com a justificativa do método
matemático aplicado - Em atendimento a in 73/2020GBanco de Penalidades

GPainel de Negociação

Consulta ARP e IRP ● Registro de Preços **1 CapacitaçãoGCertidões GTreinamento ilimitado do produto com certificadoGAnalise da cotação GSuporte Imediato á dúvidasGAlertas que a pesquisa não está seguindo a IN 73/2020
Treinamento de formação de preços com
carga horária de 6 horas G

fl Segurança GLives para capacitação e atualização gratuitasGPermite Configurar apenas acesso aos IP’s autorizados GDescontos especiais em todos os eventos
Negócios Públicos

GMódulo de Mentoría - treinamentos / Videos /
Manuais para capacitação

R. Dr. Brnsilio Vicente do Castro. 111 -10 Andar  - Campo Conipiido - Clii íIíi>i/PR11;.! <

NEGÓCIOS
PÚBLICOS contatocibancodeprecos.com.br41 3778 1830
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MÉTODO DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados.

H Administrador das senhas de acesso:
O  responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso a senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e
habilitará a utilização de cada um no módulo de “gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

H Quantidade de usuários por assinatura;
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

m Requisito mínimo para acesso:
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilia
Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer.  O Internet Explorer deverá ter versão mínima lE 9 (nove) ou
superior.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux. lOS e Android. Podendo ser acessado por
meio de computador, tablet e Smartphone.

B Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):
'^Oe acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e

cookíes podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de
Preços junto aos responsáveis técnicos de Tl/lnformática do cliente.

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO;
USUÁRIOS VALOR UNITÁRIO INVESTIMENTOQUANTIDADEPRODUTO

LICENÇA 1 R$ 9.635,00 R$ 9.635,001<AbancoDE PREÇOS

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação de contrato.

R. Dr. Brnsilio Vicente de Castro. 111 -10 " Andar - Campo Conipiiclo * Curitiba/PR
NEGOCIOS
PÚBLICOS contato bancodeprecos.coni.br41 3778 1830
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TERMO DE CONTRATO. QUE CELEBRAM ENTRE SI. DE UM LADO A

EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, E DO OUTRO A

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ÍCATU - MA,

A Prefeitura Municipal de Icatu - MA. inscrita no CNPJ/MF sob n9 05.296.298/0001-42, com sede na Rua Coronel
Cartez Maciel, S/N. Centro, Icatu - MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, neste ato,
representada por, Jayzon Torres Chaves, brasileiro, casado, RG 1675983, CPF 754.297.803-91, residente e
domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, 5/N, Centro, Icatu - MA, doravante, denominado CONTRATANTE, e a
empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ; 07.797.967/0001-95, sediada na Rua izabel a
Redentora, 2356 , Sairro Centro, CEP 83005-010, SSo José dos Pinhais, Estado do Paraná, representada pelo seu

representante legal o (a) senhor (a) Rudimar Barbo.sa dos Reis, R6 4.086.763 - 5, portador do CPF N» 574.460.249
- 68, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente contrato, nos termos e condições
estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada
no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração
Pública,

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E INÍCIO: O período de execução e vigência do

presente Contrato seré de 12 (doze) meses com íniclo na data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

O presente Contrato só poderá ser objeto de prorrogação, mediante Termo Aditiva, quando formalizado pedido
por escrito, que realmente possa ser justificado, atendendo o disposto nos termos do art. 57 da Lei n* 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA; Não será exigida para esta contratação.

CLÁUSULA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A gestão deste Contrato será feita:

5.1. Por parte da CONTRATANTE:

ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Administração.

NOME DO GESTOR: Jayzon Torres Chaves,

DADOS; Jayzon Torres Chaves, Secretário Municipal de Administração, brasileiro, Administrador de Empresas, C.t.
n.5 0165316620014 5SPMA, CPF n.2 094,934.253-04.

5.2. Por parte da CONTRATADA;

NOME DO GESTOR: Rudimar Barbosa dos Reis.

ENDEREÇO PROFISSIONAL DO GESTOR: Rua Izabei a Redentora, 2356 - Bairro Centro, CEP 83005-010, São iose
dos Pinhais/PR.
CPF DO GESTOR: 574.46D.249 - 68

CLÁSULA SEXTA — DO VALOR: O valor do.s serviços referente ao objeto do presente instrumento é de R$ 10.865.00

(dez mii, oitocentos e sessenta e cinco reais) para o período de 12 (doze) meses.

§ Primeiro - No preço estão iríduídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos

sociais, previdenclários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e iucro, materiais e mão-de-obra a serem
transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outrosempregados, seguros, despesas com

necessários ao fiel e integral cumprimenta desta contratação.
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CLÁUSUU SÉTIMA - DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será efetuado em parcela única e em até 30 dias da emissão da NF.

7.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os seguintes
documentos:

f-' » 9. f-W

F r et.

n u i> r i c

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

7.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea bem como do Certificado de
Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de Débito
(CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção do
pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30
(trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis,

7.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das
demais penalidades cabíveis.

7.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal no
do CRF; 3 Receita Federai no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos Estaduais e

Municipais, aos seus respectivos órgãos.

caso

7.2.4, Caso os serviços sejam recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o serviço será considerado
como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado o prazo do
atesto.

7.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por melo de carta,
ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devida à
falta de informação.

7.2.6. O CNPJ, que deverá constar no (s) documento (s) fiscal (Is) apresentado (s), deverá ser o mesmo CNPJ que a
CONTRATADA utilizou neste Instrumento.

7.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o loca! da prestação dos serviços definido nas

Condições Específicas da Contratação deste Instrumento.

7.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária

decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data prevista

para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

7.4, A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meto de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos ou

outras instituições do gênero, tampouco a cessâo/negociaçâo do crédito que implique na sub-rc^ação de direitos.

y.S. o* pog9»^ento* pels CONTRATANTE nSo Isentam  a CONTRATADA Ue suas ubrígaçSes c

responsabiiídades assumidas.

CLÁUSÜIA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO:

8.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno minimo de 12 (doze) meses, contado da data
de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos

financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se a

variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA - índice Nacional de
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Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média
aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula:

Pr = P + ÍPxV)

P I 3.

p r O c.

u Ü f IOnde:

Pr = preço reajustado, ou preço novo;

P = preço atual (antes do reajuste);

variação percentual obtida na forma do item 8.1. desta dáusuía, de modo que (P x V) significa o acréscimo
decréscimo de preço decorrente do reajuste.

V =
ou

CUUSUU NONA DAS PENALIDADES: Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes
penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei:

a) advertência;

b) muita de mora correspondente a 10% (de2 por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE;
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo nSo superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da suspensão.

§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e '^d" poderão ser aplicadas cumulativamente com  a prevista na
alínea "b”.

CLÁUSULA DÉCIMA ~ DA RESCISÃO:

10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Nona:

10.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos ou

prazos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão dos

serviços, nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado na prestação dos serviços;

d) paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
e) não-manutenç3o das condições de habilitação exigidas na licitação;

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

g) subcontrataçãototat do objeto deste Contrato;

h) subcontratação parcial do objeto deste Contrato, quando prevista em editai, associação da CONTRATADA com
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisSo ou incorporação, sem expressa

anuência da CONTRATANTE;

t) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, assim como, a de seus superiores;

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA;

1) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
m) akcroçao svícíoI ou a moctiRcoçao dü finalidode ou dü estruturo da CONTRATADA, que prejudique o cxccuçSo

deste Contrato:
de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máximan) razoes

autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo

administrativo a que se refere este Contrato;

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato.
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10.1.2, Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, reduzida
3 termo no Processo Administrativo.

l í.
f-' r o c. N'-

u o f ● c
10.1.3. Judicíalmente, nos lermos da legislação.

10.2. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos:

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite 25% (vinte e cinco por cento)
do valor micial atualizado deste Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente
corrigido até a data da supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias.
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de Indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que
seja normaíizada a situação;

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

10,3. Os casos de rescisão contratual serão formalmento motivados nos autos do Processo Administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Autoridade
Competente.

10.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas “n" e "o" do subitem 9.1,l.e alíneas "a", "b" e "c" do
subitem 10.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, se for o caso,

10.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior ou
razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em lei ou
neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados;
c) retenção/execução da garantia contratual, guando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas da
Contratação deste instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e Indenizações  a ela
devidos.

10.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no lodo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação,
recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das medidas
judiciais cabíveb.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente
licitação correrão à conta dos recursos da seguinte Dotação Orçamentária:
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Unidade; Secretaria Municipal de Administração

Atividade: 04.122.0020.2004.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração
Natureza: 3.3.90,39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

SubElemento: 99 - Outros Serviços de Terceiro.s Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso; 1.500.0

P I s. w**

P r o c. «'■
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições da proposta, 25% {vinte e cinco por cento) do vaior inicial atualizado dos serviços contratados.

CLAÜSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÂO: t vedada a subcontratação total. A subcontratação
parcial do objeto do contrato é permita se for autorizada expressamente pela administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ~ DA CONTRATAÇÁO E SUBORDINAÇÃO LEGAL:

14.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 e o
Decreto 3.SS5/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei U.488/07.

14.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, estando víncuiados a ele o Edital, seus Anexos, e  a Proposta
Econômica da CONTRATADA.

14.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, nos
termos da legislação vigente.

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de Icatu - MA, para dirimir todas e
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro,
privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato,
em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só  e jurídico efeito.

por maís

Icatu - MA, 07 de junho de 2022.

NP TECNOLOGIA E
pwNntcmxoGwt

GESTÃO DE DADOS gectaqmdmx»
ITOA;07797967000 tTt^<?r:^7967oooiK

Ü4d<i«: 2023.06.0; ^ )S»7
■osw

Rudimar Barbosa dos Reis
NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda.

I9S

Secretaria Municipa) de Administração

Testemunha 2;

Nome: BArit^iJíc Yn.j.k <^í
CPF: ■ ■

Testemunha 1:

Nome:
CPF:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU
ESTIMATIVA DE PREÇOS - VALOR UNITÁRIO E TOTAL

OBJETO: ESTIMATIVA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS

PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

EMPRESAS PARTICIPANTES DA PESQUISA DE PREÇOS;

'SA A: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA-MA -CNPJ:06.997,571/0001-29

EMPRESA C- BANCO^DE PREÇof^ PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES/SEGEP
●CNPJ:15.553.806/0001.84

ESTIMATIVA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA
—,   ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

ITE
especificação VALOR DE

REFERÊNCIA
Und. OuantM A B C SOMA

Contrataçio de empresa especializada
fornecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços praticados
pela Administração Pública

no

1 Und. 1 10.865.00 9.875,00 10.865,00 10.865,00

3
4
5

/N
8
9
10
11
12

Valor total ; 10.865,00

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais)

Icatu (MA), 19 de Maio de 2022. GABRIEL BIBIANO SANTOS
Responsável pela Cotação de Preço
Prefeitura Municipal de Icatu ● MA
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PODF.R EXECLTTVO

SUMÁRIO

PORTARIA
l^rcleito,c' (M

POR I ARI A

PORTARIA DE N*0U/2021 dv24 dcjunciro dc 2»22

üíspòr xübre a immeaçihi th svmuhr

rtspumtívt;! pelas colações do Setor de

< 'onipras e. <Ü numes providencias.

O l^rclcilo Municipal de Icalu-MA. no uso de suas alribuiç/tes legais, que lhe

conll-TOn 0 artjgu 65. incLso VL tia I^i Org/hiicii MuitiopiiJ

RESOLVE:

ArI. 1* - Nomear fwra o scíor de compras da Prefeilum Municipjil dc Icuiu.

('iubrid Bibiono Sontos, inscrito no CPF o n'*r 134.208.W*7*23

At-r2* - Lista portaria entraiã cm vigor na dato <ic sua pubUcoçAo. nuis seus

cfciios I u-trcmgem ao dia 0 i de janeiro de 2Ü22

Ari 3* - Revugam-se ;h disjx»s«;<\e# em conliario.

Rcgisirt.*-.v;, Puhiii]ue-»e e Cmnpra-se

Icutu. 24 dc janeiro dc 2022, Sededu (nivemo Municipil dc loatu.

Wiiiace AxeverJ» Mcnde»
Prefdtu Municipal

SF.CÁOll
PODER LEGISLA riVO

hilp:A'wv>N¥.icaui.nu).jt<)v.hr/cüano«^rtcÍAk ● PÁgitM l ● luitu
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Curitiba - 21 de Março de 2022
MARIANA OLIVEIRA

Consultor(a) Comercial

.●'S

)N ODILON FONSÊCy
lUNlCIPAL DE ICATl
oposta n® 10.288/2.02;
é 10 de Junho de 202;
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O QUE É O BANCO DE PREÇOS?

o Banco de Preços é uma ferramenía criada peío Grupo Negócios Públicos há mais de 10 anos,
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de

preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos
de controle.

em

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE

PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

=Pesquisa de preços:

^íçpecificaçâo de objetos;

i  oração do Termo de Referência;

Análise e julgamento de propostas;

-Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP:

Negociação de preços;

-Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos;

Revisões de preços;

,Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade;

-Verificação de inidoneidade de fornecedores;

-Justificativa de preços.

POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

por atender aos princípiosuso representa a realidade dos preços e
da moralidade, bem como a legislação Lei 8.666/93. IN

'  Por que o seu

constitucionais da economicidade e . Tr>i ■
Normativos do Sistema S. Estatais entre outros Decretos e Acordaos do TCU.73/2020. IN 65/21,

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 200
milhões de preços para consulta em mais de 1.473 fontes, possibilitando assim a foimaçao de

CESTA DE PREÇOS, ulilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior
valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n“ 1875/21-Plenário  - Tribunal

;  uma

I  segurança aos
De Contas Da União

H R. Dr. Brasílio Vicente de Castro. 111 -10 ° Andar - Campo Comprido - Curitiba/PR

gg contsto#bancodeprecos.com.brQ V. 4137781830

UM PRODUTO

NEGÓCIOS
PÚBLICOS
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^ EXCLUSIVO EO QUE TORNA O
INDISPENSÁVEL?

Base de preços públicos com mais de 539 fontes;

Apresenta preços de 1.070 sites de domínio ampio com foto do objeto a ser cotado;

de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados brasileirosÚnica ferramenta que apresenta preços
de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021;

fornecedor, sendo possível solicitar via sistema pedidos de
emissão de relatórios das empresas que responderam ou

Módulo exclusivo de cotação direta com

orçamentos para diversos fornecedores com
pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública,não ao

menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais deApresenta não apenas o
todos os licitantes;

Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;

Ünica base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 10 anos;

método matemático aplicado na consulta dos
Única que apresenta justificativa em relatório sobre o

preços, conforme IN 73/2020;

Apresenta histórir» comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores;

nào está dentro dos parâmetros configurados pela Instituição,Emite alertas que a pesquisa de preços
minimizando erros;

elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários;Módulo para

Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes;

Painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos

pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços
economia para a Instituição

Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a

CODE para verificação da autenticidade dos dados.

IN 73/2020, possuindo código de QR

10 Anciar - Campo Comprido - Curitiba. PR

B contato abancodeprecos.com.bt

H R. Dr. Brasil io Vicente de Castro. 111

0  41 3778 1830

UM PRODUTO

NEGÓCIOS
PÚBLICOS
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ATUALIZAÇÃO DIÁRIA

If Seleção I Filtros

Pesquisa textual/detalhamento doob^
©
QB Base de Dados FHtro pof CATMATICATSER

O© Filtro SetorfaJPreços do Compras Governamentais

©Filtra por CkJadePtbços de outros antes púbticos

©Fiitro por Regiãopreços de sitas de domínio amplo

Cotação direta com fornecedores
©O FíHto por Marca

© ©F«ro n“ Pregão / Itens &uster\távei8 /

Alas de registro de preços

Fatro Fornecedores por PORTE

Fitfro empresas ME/EPP

CotaçaoAssíStiáa
©Preços da Tabela Strtapi / CEASA^CONAS ICMEO ©

©Preços Notas Fiscais
Proví^ na nova íw ríe Ixatações 14.133/2021

2íMn

©© FiRro avançado por palavra chave e t>reçoBenco de Preços da Sàude

©©para compor a planilha de terceirização

de lances iniciais e finais dos forr^ecedoresF

Fatro por unidades de (omecimônto

©Pesquisa por UA5G f Âmbito / Modalkíada / Modelo .-«5

©© Filtro por quantitiado de femecôdoresHistónco de preç«s de licitações vencidas

por {omecedor

Resultado de Dispensa s Inexigiüilidade

©FBtro pof lidtaçõôs homologatiss
© ©Filtro avançado pelo nome do órgão

©Histórico de preços dos últimos 10 anos ©Apresentação de textos em caixa alta

X Recursos Adicionais
S Relatórios

Fórmulas de cálculo ©© Relatórios coni dados caniarcí^s do fornecedor

Relatórios com UF de origem da pesquisa

Coação com vàfios itens - lote ©O.Caeuto aulomático do valor unitário x quantidade

Detalhamento de propostas e lances do Pregão
©© Relatóios personalizados

©© Retatórtos em PDF o EXCEL
Soteção da pruços manualinente

© Relatórios com gráficos estatísticos
Histórfco de vendas do fornecedor

©© Print So-een da ata do ComprasNetRelatònos com
Todas as peaqotsas roali/adas íicam salvas

St© Relatórios com a logotipo da instituição

date de irticio e termino da pesqtesa

Relatònos com o ItnK dimio para a ata da t^çSo

Relatórios com a justificativa do método

matemático aplicado * Em atendimento a in 73/2020

Relalórics com a
Sugostão de preços 

de busca imeJigentB (InteJigénda Ariifioal)

Mopa estratégico de compras

DedaraçSo do conipotitividade dá LC 123^£^P^

©
©S.
©©

©Banco de Penalidades

©
Painel de Negociação

'gj Capacitação9Consulta ARP e IRP - Registro de Preços ©
1 reínamento iBntitado do produto com cortificadoOCertidòes ©

Q. Suporte imediato á dúvidas

Trainamento de fomtoçáo de prep3s com

carga horária de 6 horas

I ivas mim capacitação e atualizacórj graturtas

Descontos especiais em todos os eventos

Nagòcios Púbticos

Mòduto de Monioria - treinamentos / Vdeos /

Manuais para capactteçân

Anolis© da cotação

/Medas que a pesquisa não està segúifxlo a IN 73^020
©
©

Segurança

©©acwiso aos IP^s autonzaoosPermKo Configurar apenas

O

o Andar - Campo Comprido - Curitiba/Pf
S R. Dr. Brasíiio Vicente de Castro, 111 -10

I2SI contatoTibancodeprecQS.com-br37781830
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4rMÉTODO DE TRABALHO m.
restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida aA utilização do serviço é exclusiva e

divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/instituições e usuários não cadastrados.

® Administrador das senhas de acesso:

O  responsável pela assinaíura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a
cadastramento/alteraçâo dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só

após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor
responsabilidade do

poderá ser alterado pela Negócios Públicos,

responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

pela Negócios Públicos mediante informaçáo/indicação do clienteO cadastro do Supervisor será realizado

(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

de usuários contratados e
O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima

habilitará a utilização de cada um no módulo de “gestão do contrato'. A gestão do cadastramento dos

'^uários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

íÃ* Quantidade de usuários por assinatura; _ ● ● u& ^

A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso nao sera simultâneo
usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.aos

^ Requisito mínimo para acesso:
O Banco de Preços tem '

Firefox, Ópera. Safari. Edge e internet Explorer. O

superior.

O acesso está disponível nas plataformas; Windows, Mac, Linux, lOS e

meio de computador, tablet e Smartphone.

disponibilidade de acesso utilizando os na
Mozilia

vegadores: Google Chrome.
Internet Explorer deverá ter versáo mínima ÍE 9 (nove) ou

Android. Podendo ser acessado por

g; Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):
De acordo com a infraesírutura técnica de __

cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e

a  liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco derie responsabilidade do cliente

-ços junto aos responsáveis técnicos de Tl/lnformática do cliente.I  .

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇAO:
INVESTIMENTOVALOR UNITÁRIOUSUÁRIOSQUANTIDADEPRODUTO

LICENÇA

^  .BANCO
DE PREÇOS

R$ 10.865,00R5 10.865,0011
Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação.

10 ° Andar * Campo Comprido - Curiíiba. PR

sm contato^a'bancodeprecos.com.br

B R, Dr. Brasrtio Vicente de Castro, 111 -

© ̂  41 37781830
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2. o QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?

Licença de uso ao Banco de Preços;

Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado;

■Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, Chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira a
quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h3Q durante a vigência do contrato;
■Equipe de T! sempre acessível para receber sugestões de melhoria;
./!^(;^sso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

3. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
365 dias a partir da liberação da senha.

FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇAO:

Dispensa de licitação:
.  II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos

limites
-Alt. 24, inc
manifestos na alínea “a", do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações,
-Ari. 75, inc. II da teí 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo vai

or e nao se

justifica a realização do certame;
. n da Lei 13.303/2019(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$■Art. 29. inc

50.000,00 (cinquenta mil reais);

Inexigibilidade:
. ! da Lei 8.666/93 irrexigibllidade de licitação genérica, fundada nas especificações●Art. 25. inc

diferenciadas do objeto visado;
Alt. 74, inc. i da Lei 14.133/21 permite a contratação por

exclusividade autorizada da hipótese de

inexigibilidade licitótória;
-* 30, inc. i da Lei 13 .303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou generos que

representante comercial exclusivo.possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
Normativa 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no

Sct
Banco de Preços atendem a

-Instrução
todos os Inc.da referida IN. IV;
●Acordào 1445/15 TCU/Plenário:

BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS;5. PRINCIPAIS
-Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43
Lei 14.133/21 art. 23
Instrução Normativa 73/20
●Instrução Normativa 65/21

0 Andar - Campo Comprido -CufitibfT''PRH R. Df. Brasíiio Vicente de Castro, 111 -10

gj contato.absncodepreco5.com.brg) 413778 1830

UMPROSUTO

NEGÓCIOS
pOblicos



V

cpL-jmmuomí
PR0C.Ü.M3-OjQJí!PROPOSTA

VERSÃO PLdSV BANCODE PREÇOS
m BANCO

06'PW05'FLS.

m.

 Oü
oc. n"

R u b r / c a
bSíV6. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA: J

Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br

●Acesso somente autenticado login/sentia.

-Nâo é possível fazer login simultâneo.
-Login/senha de uso exclusivo nâo podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou
diferentes ÍP’s.

7. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS LTDA. inscrita no CNPJ n-.07J97.967/0001 95. lE 90547068 01. estabelecida à Rua
2356, Centro. Cidade de São Jose dos Pinhais. Estado do Paraná.a Redentora

condições apresentadas nesta proposta são válidas para
emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta;

pagamento em parcela única até 30 dias após a

Banco do Brasil
Agência: 1622-5 Conta: 464-2

° Andar - Campo Comprido - Cufií ba Pf
g R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 -10

Q contato#bancodepreccs.com.br© V 41 37781830
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A»0 UU MARANHAO Cl
|'ATUIMÕM0 F. ASSlSl ÊNC l \ DOS SfcR>SEC RK r \Ri V ÜF FS í AIIO ÜA GKSTÀO.

gPLS.
03/2022-SA.IUR^SE<iEPCONTRATO N

PROCESSO N“ (1213343/2021 -SEGEP
m

OEde ferramentaCONTRATO

PESQUISA E COMPARAÇÃO DE BANCO DE
PREÇOS QUE ENTRE Sl FAZEM, O ES l ADO
no 'MARANHÃO. POR INTERMÉÜIO DA

DE ESTADO DA GESTÃO.
assistência
/ A EMPRESA NP

l ECNOUOGÍA F. GESTÃO DE DADOS I.TDA.

SFXRETARIA
patrimônio
SERMDORES/SEGEP E

DOSF

I.-C1 Ann nn M\R.\\HÃO através da SFXRETARIA DE ESTADO DA

rESTlO ̂  Rl^lÔMO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES/S^EH. .nscnm
vir\nh o ii" 15.553.806/0001-84. situada na Avenida Jerommo dc

'i' - n FdincioClodomirMinet,4”andaf. Calhau, S5oLuis/'MA, orgao da

assss? f".
íriVs-’ V)V-4‘) c Rü n" ■’t69 lds20ü3-2 SSP.MA. rcsidcnic c domiciliada nesta Capital.
4l)p,.^.3)3-4)c RO 11—b p GEST.ÃO DE DADOS ETDA, inscn a
^  vp'i”',,h oTi)^7 797 967 '0001-95, situada na Rua Izabcl A. Redentora n° 235fi, sa a
Tm Ni Cenm, São José dos Pinhais/Paranâ
ILo-ninada CONTRATAD.A. neste ato CPF
DOS REIS. brasileiro, soco ' CONTRATAÇAO DE

^  COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS
BANCO DE PREÇOS, coníonnc

. 02/2021-

celcbrarRPSOI.VFM ^ ^
Kl RRVMFVI A DE PESQUISA K

vnilNlSTRACÃO. DENOMINADA . . . . .
mediante a Incxigibdidadc dc Lícilagao n

II do an, 25 da Ld n*’ 8.666, de 23 de junho de 1993
uuinmentares apiicávei.s à espécie c proposta

instrumento.

Umpedto: 2Ü22NE000028.
CSl. SKGUP, eom lulero no inciso
c as demais disposteõcs legms  rei]

a

i

apresentada pela
independentememe

acordo, celebrar o presente

c
rONTR atad

comum

, que passam a integrar csle
7 transei, na parte em que este não contl.tar, resolvem dc

CON l'RATO. mediante as cláusulas e condiçoes a

seguir:

DO OBJE l'0
Dor objeto a conlratavâo da lérramcnta dc pesquisas e

administração pública, denominada Banco dc

C L.UiSLEA PRIMEIRA
O presente Contrato tern
comparação dc preços praticados pela
Preços, confornte Termo de Referencia da SARl.

DOS RECX RSOS ORÇAMENTÁRIOSí l ÁUSUT^.A SEGUNDA
A despesa deeorrenle da execução do objeto em eonlbrmid^

com a segumlc dotação orçarnemanaj líNIDADb p ....a.., p->
7;n^AMi--vT\«l\- ^8U)i- FUXCAO: 04 Adminu^iraçao; SUBFUNCAO.

, ^ r>r i]- PROGRAMA' 0328 Gestão dc Pessoal c Patrimônio do Governo
Admincs raçao Oeral SUBACAO: 002759 Banco de Preço>|
cio Estado . AC NATUREZA DESPESA: 33.90.35.ü|

conta de seus

PONTl'. DO

i. Jc ü« G«ta... ^rimítnio c A,si.lí.«:o dos Servidas da
S N. Eli riçxkvmit MiMcl.4 'andar, Calhüu. Sao LuívNlA. < í-P. f>- "

Sccrciana . .
.Av. Jcrômmo dc Albuqncrq^^^
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ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÁO. PaTRÍMÔMO E ASSISTÊNCIA DOS SERMDORE-S - SEGEP

Asscssoria e Consultoria Técnica c Juridica por Pessoa Jurídica.

CLAlSULA TtRCElRV - l>0 VALOR TOTAL

O valor loíal estimado deste Contrato c de R$ 9.875,00 (nove mii oitocentos e setenta e

cinco reais).

CL.ÁLSULÂ QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura, .sendo a
Diário Otíciai é condiçãopublicação resumida do instrumento de contraio no

indispensável para sua eficácia, conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prorrogação poderá ser admitida nos termos do an. 5?
da Ui Federal n“ 8.666/93. mediante prévia justificativa e autorização da autoridade

competente, devendo ser precedida, ainda, de manifestação da Assessoria Jurídica do
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO .SEGUNDO: A assinatura que viabiliza o acesso a

estar disponível em até 03 (tres) dias úteis após  a assinatura do contraio.

fcrramcnla deverá

Cl AUSULA QUINTA - DO LOCAL DA PREST AÇÃO DOS SERVIÇOS
A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços nos endereços contidos na

Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE até o tenuino da vigência do Contrato;

CLÁUSULA SEXTA

A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou cm parte o scrvãço

prestado, se em desacordo com este Termo de Reíéréiicia:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução dos sennços contratados, obedecera as normas

de boa técnica c qualidade, bem como dc disposições técnicas; Desta forma, o serv'iço

deverá scr prestado em confbnnidadc com todas as especificações íeemeas e condiçocs

previstas no Termo de Referencia, durante todo o período de vigência contratual.

DA FORMA E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁSUL.ASÉTIMA-FISCALIZAÇÁO EHABILIIAÇÁO

A prestação dc sciviços contratada será objeto de acompanhamento
■ ^v^liacão nor servidor(cs) designado(s) pela SECRETARl.A Dh HST.ADO D

GESTÃO PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES -SEGEP. entretanto,
redutt .1 responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante

■os por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, nao imphca
ponsabilidade do Poder Público ou de seus agcnies  c prepostos,

não exclui e tampouco
terceiros
corres

CLÁSULA OITAN A - UA GARANTIA DOS PRODUTOS DESENS OUVIDOS

si-' considerados defeitos as falhas provocadas pela rÍm’as
comportamentos que estejam em desacordo com os requisitos estabelecidos ou
cspcciTicaçõcs do so fiware.

P,Háf'«AFO PRIMEIRO: A empresa CONTRATADA deverá apresentar garantias
■ tuncionamento dos produtos desenvolvidos pelo

a contar da data dc seu recebimento pe^^o. Este
correções, sem õnus adiciona,s ° “‘j-q^tRATANTE doVautefatos recebidos,
periodo servira para aviiliação. poi

üe

.NCtarunhSo
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SECUF I \RU DF FSTUK) ÜA GtSTÃO, FATRÍMÒMO E ASSISTÊNC IA DOS SERMüOk|R0e.íÍÍ£S!l

Fia
vcriilcará a aderência às normas, consisicncia e estabilidade dogysujgcju^quando se

/
!

enlregucs.

Parágrafo segundo; Durame 0 período de 90 (noventa) dias acima mencionado,

qualquer defeito nus produtos ou iiâo con-espondência aos requisitos especificados

devcrào ser reparados sem ònus para o CONTRATANTE. A garantia deverá incluir todos

üs prudutüs desenvolvidos e toda.s as ferramenlas utilizadas, sejam elas hvres ou
licenciadas. As manuiem;òcs podorào ser motivada.s por eventuais improprtedades

detectadas nos procedimentos desenvolvidos. Neste caso. caberá uma decisão conjunta,
devidamente dt>cumcntada. ressaltando os aspectos positivos ou imprescindíveis que

ser aiuali/ada para rcneiir
justifiquem 0 empreendimento. A documentação deverá s
eventuais mudanças.

parágrafo TERCEIRO: A CONTRATADA encontra-sc desobrigada dc dar

garantia sobre os produtos que forem alterados pelo CONTRATANTE durante a vigência

do pra/o de garantia. Apôs o período dc garantia do serviço as manutenções corretivas
csiarào cobertas pelo serviço de Manutenção Corretiva do Sistema.

Cl ÁIISULA NONA-DO PAGAMENTO
PRIMEIRO; O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo

nacional, mediante ordem bancária na conta
até 30 {trinta) dia.s (Lei

aceitação, mediante

parvgrafo
bjctü csccutado. cm moeda corrente

concnlc indicada pela CONTRATADA, em parcela única.

H 666'9"í j a contar da efetiva prestação dos serviços, com

apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por <iucm de direito,
parágrafo -SEGUNDO: Na ocorrência dc eventuais

●ocadüs ccclu-sivamente pela Administração, o valor devido devera scr acrescido d

calculados à taxa de 0,5”'o (mcio
. mediante aplicação das seguintes

o em

pro\
compensação financeira, cuja apuraçao sc _ .
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

i

cento) ao mês, ou 6% {seis por cento) ao ano
fonruila.s:

! = (TX/100/365)r EM « I X -N X VP, onde:
índice de compensação financeira;

TX = Percentual da taxa dc jurus dc mura anual;
em - Encargos moratórios;

== Número de dias entre a data prevista para o

I

N pagamento c a do efetivo

pagamento;
\ P - N aior das parcelas cm atraso.

Nota Fiscal/Fatura, aTERCEIRt): Sc houver alguma incorreção na

i devolvida à CONTRATADA para correção, ficando ““belee, que t^pr..^

PAR.ÁGRAFO
mesma sera-- . . . j .
pam pagamento será contado a da data do aasW
uualüuer ônus ou correção a ser paga pelo CONTRATAN ri.. „„6s a
i>i»\rK\FO OÜARTOtO pagamento da Fatura somente sera PI ARAGRAr». J rv^vTD ATADA iunto ao CEí c demais

iS, BtS.'Municipal. e traballiistas. con.orm^ chccldis. dc
, necessários para esse fim.

verificação
rcgularidades fiscais
documentos dc pagamento A

íinhSo
65.074.220
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CONTRATADA tenha
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento sc lará sem que a

recolhido valor de muha, eventualmente aplicada,

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FISCAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE deve promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO o

acompanhamento da execução dos serviços c a íiscataaçao do Contrato, sob os aspectos

qualitativos c quanliiaiivos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a. seu enteno.

exijam medidas corretivas por parte da mesma.

~ DA SUBCONTRAÇÂO, CESSÃO OUCLÁUSULA DÉCIMA PRIMFJRA

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTR.ATADA não poderá subcontralar lota! ou parcialmenie o objeto deste

Contrato, bem como cedc-Io ou transferi-lo. no todo ou em parte, sob pena de imedmia

aplicação das sanções administrativas cabíveis.rcscisao e

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR^VrADA

1) Entregar o objeto do contrato, confonnc especificações do fermo de Referencia c cm
consonância com a proposta de preços; , ■ -

2) Manter, durante toda a execução do coninao, cm compatibilidade com ̂  obrigaçocs
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licuaçâo:

3) Assumir iniegralmcnte a msponsabilidade pelo cumprimento do objeto, respondcmlo
nerante o CONTRATANTE e terceiros pela cobertura dos n.scos e prejuízos.
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 3ponlada^ pelo4)

CONTRATANTE;

s) Arcar com eventuais prejuízos _

provocados por incf.oiênda ou irregularidade cometida na cxecuçao do conuato,

6) Forucecr. no ato da assinatura do contrato, n«:.os de contatos pt w reg s m dos
chamados n.antendo-os devidamente atualizados durame a ''■8=--'“

7t Aceitar nas mesmas condiçdes contratuais, os acréscimos ou supressões que
^ Lílm neccsSrias nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado

causados à CONTRATANTE e/ou terceiros.

se

do contraio;
8) Manter, durante toda execução (_

qualificação exigida na contratação: ^
9> Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco. Agencia e o

bancária, para efeito dc crédito de pagamento das obngaçoes,
10) Substituir eventuais serviços ou conTiguraçÕes que nSo estejam

com o Termo de Referência c proposta dc preços, com as mesma
U ) Comunicar à Administração, no prazo máx.mo de 24 (vinrc e 4^-)

antecedência, possíveis interrupções na prestação do J
manutenção ou correção técnica, ou qualquer suspensão pda ConiraUda.

n.Nto wnsLir a íca-eiros, por quaisucr fom,a. nem mesmo parcmlmemo. as
obrigações assumidas, nem subeontratar qualquer das prestações a que esta obnga ..
exceto nas condições autorizadas.

do contrato, todas as condições de habilitação e

número da conla

em conformidade

:ÕES DA CONTRATANTEDAS OBRIGACLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -
A CONTRATANTE obriga-se at

Ji» Maranbut^
CEP:Patrimônioc Ansisiênciadt«

.  ae Albuqocniuc. S,^. HO. CloComir M.lleU a andw. Caihoi..Av
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GESTÃO. I'ATH!MÒM0 E ASSISTÈNCMA DOS SERVIDORES - SEOEPSECRETARIA DE ESTAIK) DA

inham a ser solicitados pela
Prestar as informações e os esclarecimentos que ven

todas as condições necessárias para que a
a)
CONTRATADA e proporcionar
CONTRATADA possa cumprir suas obngaçôes;

Receber a prestaçào dos serviços, nos termos.
Termo de Referência;

escrito, quaisquer irregularidades que venham

prazos, quantidade, qualidade eIri
condições estabelecidas no

Kolificar a CONTRATADA, por

função da execução do objeto;

Rejeitar, no lodo ou em parte, os serxúços que a contratada entregar tora das
iíicacões do Termo de Referência:

Fiscalizar a execução do contrato, aplicandop as sanções cabíveis, quando for o

c)
ocorrer, em

d)
cspec!
c)
caso;

da contratada no prazo determinado.Efetuar o pagamentof)
i

DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
da Lei N” 8.(>66.n993 a CONTRATADA

clAusul.a décima quarta -
Comete infração administrativa nos termosa)

contrato administrativo, quando convocado;
retardamento da execução dc seu objeto:

i. Não assinar o

ii. Ensejar0
üi. Fraudar a execução do objeto;

tv. Comportar-se de modo inidonco;
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

vi Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade.
K  A rnKTRATAOA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
^ LON ' ■ . . ^ . ● I rAcnnnsabilidade civil e criminal, as seguintes
acima ficará sujeita, sem prejuízos da responsabumaae uvu c

V.

sanções:
Advertência por escrito;

ii. Multa de 5% (cinco por
referente ao mes em que _ ^

obrigação prevista neste Termo de Reterencia ou
ressalvadas aquelas obrigações para as quais '

penalidades específicas;
Ui. Suspensão do licitar

DE ESTADO DA

1,
cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura

for constatado o descumprimento de qualquer
, no termo contratual,
tenham sido fixadas

impedimento dc contratar com a SECRETARIA
GESTAO E previdência - SEGBP, pelo prazo

dc ate 05 (cinco) anos;
IV Declaração de inidoneidade para

Administração Publica enquanto perdurarem ^
dlrminan.es da pnnição ou até que seja

perante a própna autoridade que apl.eou a P<í>«Wad^
concedida sempre que a licitante ressarcir a SLCRbIARLA. Ufc
SaDO da gestão E previdência - SEGEP pelos prejmzos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sançào aplicada com base

'"^ahSard^muUa pode ser aplicada cumulaiivameme com as

contratar com a
motivos

licitar ou
os

V A pen
demais sanções.

A multa, aplicada após regular processo
nacamentos eventualmcmc devidos pela Admtmstraçao.

d  Se a muUa for de valor superior ao do pagamento devido, a
.■nniimmrá efetivando os descomos no»

administrativo, poderác ser desconíada dos

CONTRATANTE
igido 0
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SKCRKTARIA DK KSTADO DA GESTÁO- PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERAIDORES - SECEI*

montante atribuído à penalidade, ou, sc entender mais conveniente, poderá descontar
o valor remanescente da garantia prestada, ou ainda, quando for o caso. realizar a
cobrança judicialmente.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizar-sc-á cm processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA,
observando-sc o procedimento previsto na Lei N® 8.666/1993. e subsidiariameme a
Lei N° 9.784/1999.

A autoridade competente, na aplicação das sançòes, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade:

g. Caso a CONTR.ATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 30
(trinta) dias. a contar da data do recebimcnio da comunicação enviada pela autoridade
competente:
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CI.AuSULA décima quinta - DA RESCISÃO

a)0 Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n'' 8.666, de
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sançòes aplicáveis,
b) Os casos dc rescisão contratual serão formalmcntc motivados, assegurando-sc à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa,
c) A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n“ H.666, dc 1993.
d) O termo dc resci.são será precedido de Relatório indicativo do.s segutníes a.spectos.
confomie o caso: Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos: Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: Indenizações e multas.

c.

f.

h.

t

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE DO CONTRATO

O preço contratado é fixo c irreajusiável. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão
pela disciplina do art. 65 da Lei n“. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA

O Sistema lerá garantia dc 12 (doze) meses após o seu aceite, ficando a CON1 RATADA
obriuada a realizar Manutenções Corretivas necessárias sobre os códigos - fontes,
manuais e documentação entregues, que sejam deeon'cntcs dc bugs uu defeitos detectados

pela CONTRATANTE.

DAS COMUNICAÇÕESCLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

Qualquer comunicação entre as panes a respeito do presente Contraio, só prodiuirã
efeitos legais sc processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio dc registro,
que comprove a sua cfcUvaçao. nào sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉC1M.V NONA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pola CONTRATANTE no Diário Oficial
do Estado, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

I.suuio da Gotâo. PmrimAnio c A^isistèndi. dtK Sirrvidores du

Av. Jemnimo dc Albuquerque. S-N. Fd. Clodomir MilIcC 4 ‘ wKÍar. Calhuu. SSu Luis-MA. CRRc^í-ü

L..
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SK RF.TAHIA UE ESTADO UA GESTÃO, P ATRIMÔNIO E ASSiSTÍNCIA DOS SERA IDORES - SEGEP

CLÁUSULA VIGÉSLMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça F.sladua! da Comarca de São Luis/MA. com renúncia
espressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

h assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido c achado conforme, as
parles a seguir ílrmam o presente Contrato, cm 04 (c|uatro) vias de igual teor c forma,
para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que tambem os subscrevem.

MAnf/)Sào Luís (MAi 2.Í dc de 2022.

.--A

1'I Wl

!

m

 h
Flávia Aiex a Coémo Almeiâã'1^reira

Secretária dc Estado da Cv :siào. Patrimônio e Assistência dos Sen idores
CONTRATANTE

i

NP TECNOLOGIA E

GESTÃO DE DADOS

LTDA:07797967000195 0-d«víca2JWi Tsanjo-ojw

Rudimar Barbosa dos Reh
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CONTRATADA

de fomu digut pât
TKMüuXÜAf Oe$T«}M
QAC30S

TE;«TEMÍNH\Af Vl<2- iÜV

2.

fT-Fn

P
CPFn"

fO í^eSHS ■ âl
!

Secretaria tle HíUnaoduírestii, Patrimônio c AsKÍnléncía dos ServidOf^ do bsiâdo do Maranháo

Av. Jerômnw dc Albuquerque, SM. Fd Clodomir Miliet 4" andar, Calhau, S5t> Luis/MA. CEP: 65.0?4-22d



CPL- 00 VALE
PROC.

+t£as.
rpTÕ^

Rua.
b - ■>

*' ' *Sr *£' *;
W 43P.V*í

i

«fffíí 4 «ywiCi^Ai üf ,

ALTO PARNAIBA |i-1wArf GP! ●
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA

CNPJ - 06.997.571/0001 -29

CONTK.4TO N.“ 21/2022 - FMAP/MA

instrumi:nto de contrato oi f (-NI KI
SI CELEBRAM A PRKFEmíRA MVSTCIPAL
DE ALTO PARNAÍBA - IVVA h A EMPRESA M*
rECNOLOOLA E GESTÃO DE DADOS U I) V.

A PrcIVitura Muniiipal de Alln Parnaíb;i - MA. enie dc Direito Púhlicv), suuada na Avcnuia
Rio Pamaiba. 820 -1 entro ~ AÍto Pamaibií - MA - CLP: 65,810-000. inscrita no CNPi sob o n
06.097,571/0001-2*?. doravanic denominada CO.\TRAl'ANTK, neste alo. representado pelo St-,
Prefeito ítamar Nunes Vieira, brasileiro, rcsidcnie neste Município, R.G 055458n20i5-2 c
C P.F n.^ 125.10L06V68, e de outro, a empmsa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS
LTDA., situada na K IZAHP.I. A RLDPNTORA. n" 2356. 1-dMP LOEWLN SALA I I?
CENTRO. SAO JOSÉ DOS PÍNHAIS-PR. CEP: 83.005-010. inscrita no CNPJ sob o n.'
Ü7.797.%7?0íK)I-95. neste ato rcpre.scníada por Rudimar Barbosa dos Rci.s, pi>nador da Cc.
dc [demidiide n.° 4.086.763-5, SSP-PR, inscrito no CPF m)b o ri* 574,460.249-68, doravante
denominada CON IRAI ADA. nmmm o presente CONTRATO de prestaçSo dv
conforme consta do Processo Administrativo n." 27/2022 - PMAP/MA. [rte.vigtbdídadc dc
Liciiacâo. nos termos do que dispOe o art 25, inciso I, da Lei Federal n“ 8.ó66/19*)3, e peUis
Cláusulas e condições seguímes;

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO . . i
O presente coniraU' tem por objeto a comjaiaçâo de empresa especialr/üdu na
serviços de pesquisa e comparação de preç<‘s no sistema on line do “BANX^O DF PRFÇOS” c<mt
base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados uc UcUuíuo
adiudicados e homologados., em conformidade com o Termo de Referência, que passa a integrar
este inHirumenlo. > omo se nde transcrito estivesse, juniamenie com a proptvsia .a-Uí
( ONI RATADA

;í

ser\'içv’S.

P ARACiRAFO t.MCO - U objeto da conífaiaçüu acíma deve viabiliitar ferramema dc pes^ut^a
‘jomparaçào de preços praticados pele Administração Pública, através de um sistema de buscus

ba.scâdo em rcsulUiíU* de licitações adjudiuadas c/ou homologadas, qi^ possua como base Oc
dados portais oíicia-.s do governo, sites dc domínio amplo e tabelas olicmis. lai sfMcma devo

.seguintes caractcrísiivas. _

C C

conter, no nnmmo. .*●'
iü dk- 1OR milh/Wk d*f preços de produtos e ser\ içoj» e 33.r> tnilhôes dou> f3ancv> dc díidos s-mi iruàiü

itens (homologados e ou adjudicadas):
bt Atualização diária do banco dc dados:
c) Atende I00%a in.struçao normativa 73/2020;
d) Navogadoies: ímcmel Explôrer, Oooglc Cliromc c Mmi\& Firefox;
e) Cv^mj^libilídade com o sistema operacional Ví indovvs.

■0Parnaíba. n» 820. Centro. Alto Parnaíba - MA. CEP: 45Âvpntd.i Rio
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IPMAP / CFi

ÍFo(à£tf„íBS:
i Processo N'

ALTO PARNAIBA
PRIEFEÍTURA MÜMICIPAL DE ALTO PARNAIBA

CNP| - 06 997,571/0001 -29

CLAISISLA SKGi M)A *- 1)0 PHA^O V\ÍL\ ÍNÍaO DA EXECUÇÃO mISEHVtÇO

A assinatura (jue viiibiliza o acesso a ferramenta objeto deste contrato deverã estar disponí\0)>
em até ü3 (irés) dias uteis coniados da data de assinatura deste contrato.

I

CLÁl Sl LA TEK< EIR\ - DAS OBRK* sÇÒES DA L ONTRAI AÜÂ

Vtsandn ao cumprinu-nto do sen-^iços objeit> deste Contrato, a CONTRATADA se obngü u:

a) Presior suporte tói nico ao usuário pui c~!tiuí1 e tdefone. de segunda a tiuima-krira tUt:^ H:30hrv
as 17:30hni. sexta- L ira de OK:30hrs ás 16: ̂dhrs peio período de validade da licença, a contar da

data de in.slaÍuçao áu Software;

bi As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-

se à sua compatibiiitiade com os dados con^(íintes da documeataçâo que o acompanha;

c) A Contratada prestará a Contratante, tieinamcnto aos servidores designados paia operar o
sistema, visando o regular funcionamenvo ííq ̂ 'software*' com a obtençlo dos resultados para os

quais tbi desenvolvido, bem como disponibili/ar versões e releases atualizados do software
durante o período da eontratavôr’»:
d) A Contratada deverá fornecer a CóniríU.mic íteesso ao ■'soltviare através de login e senha

●'w.haiicodcpiuwv»s_-_vv -Jbii
A Contratada de\ern fornecer Manual dc t-lilizaçSo da lérramema.

atucmicada nn site
c>

C I.ÁLSIJÍ A QUARTA - DAS OBKl€A<, ÔES DA CONTRAI ANTE
do objeto deste Contrato, a CONTRAI ANl E se C‘-mpronictu

aí Comunicar á empresa todas c quaisquer ocorrências relacionadas eom a prestação do ser\ iço
objeto deste Contraia - e do 1 enno de Referencia; ,  , . .
bí Efetuar 0 pagamento à Ciuiiraiada em pamela útnca. até 30 duis apos a aprescniíwão da i oiu
Fiscal devidamente nlcsiada e do aceite da Xdminislraçüo;
Cl Fiscalizar a prestavão do serviço, podendo sustar, recusar

e-.teja de acordo com as condições e exigências especificadas no Projuo

Para garantir o fiel c iraprímenio

, mandar fazer tm desfazer qualquer

maierial que nào
Básica:

t 1 ÁliSULA QUINTA - RO PREÇO E ( ONRIÇÔES RE PAGAMENTO
O ialor global do comrato é do R$10,865,00 (d« mil, oilocemos e .ses-senla c emo
reais)
PARÁGRAFO FKIMEIRO . , ^ ^ . .

ragamerno será L-Icttiado cm até 30 (tmna) dias. contados a partir f
Nota Fiscal devidamente atestada e do acene pelo Setor compcieme da co^ iRaT.vNTC pvk>
servidor designado para este fim. de .«-ordo eom as normas de execução orçamentarM e
fmiinccjfu.

SUu TONTR.V rANTE à CONTRATARA, através dc der
conta coiTcme indicada pela C.( »N l RA l Aí>A.

an^n rá*n^m AlmPam.^ítra-MA. CEP’65.81tíirç r»
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alto parnaiba
.1 'ia

PREFEITURA MüMCIPAL D£ ALTO PARf^AI
CNPÍ-0<'.99t,571/0001-29

ip rí*"-

l
I'AR/«;RAF<) TERCEIRO

pügíifoeiiio Cí>tâíi' condícionáílo aprcí^‘nlaçâo
tmprcsa.

2".'aTtuu ap<Ss o pra-o cs.abeleciJo no £uár..t.> Pr^«c^a.lpa üa

« lüÍl, dianamc.ua em regime de juros simples, èrsde que. para «mW. «do

díi documemaçâo dc regularidade í»!^cai da

poT cenio

concorrido à CON1 UAI ADA.

PAFLMtKAFO QL 1A IO i \i «. i v \ « VP onde* l*M  ” Encargos

(j valor dos cncargov p,,,Uta para o ̂ agamcnio e  u do efcii. o
- Ü.00016438; e VP Valor da prestaçàt> cm

moraiórioíi devidoj»; N ®

pagamento: 1 índice dc compensação tmançeira
üiraso-

V^^rOVmATANTE nâo pagará mulia par airaw no pagamenio
A ( 0> í KA AíN parcialmeiue, Ixm como por

do

atraves dc documentais

 fomçcirnemu cobrad-i^
moüvü de pciidcncia i‘u

dcscumprimenio dc obrigações contratuais

paráorafo sét t\io
A Noüi Fiscal cjuc ior apreíi^n

reapresentação,

í:EÁI'SI l.A SEX I
Os recursos íinanct ros para
Orçameniáriu;

retificação ci devolvida a contratada paraa com erro sem

FAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
execução do presente contraio

ocorrerão â conta vUi Dotas ao

Elemeniode topes-'

3J.90.39.0D "^Outros Ser^ tçus
Pessiw Jurídicadc Terceiros -

Pií»jcta/Ativid»de

■>.OI5.0düO Manutenção das Atividades da04.122.0002.’’
Uc Admini truçS.^ e Pl;mejatncoloSccrcxaiivt

!

C LÁllSEEA sETIMA - OO REA.H STl
O valor do prcxeinv CoiUrulo iiao i
llavLdo proLga, o pre.o

do litdicc Geral de Ptvvo
- KiV.üU pelo iiidicc que renha a

r

xariaçà*^ geral
Cietálio Vargas

eaiusiado durante o pra/,o de su.<
noBOciado o reajuste de acordo com a

Disponibilidade Interna tlGP Dl) da I undueào
substitui-lo. com base na seguinte lormul/. .

/
7.y /

●» 'Eif A.
alrpiPornama-MA rF.P f.ARl070 r.»rt»rnA .●
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ALTO PARNAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA

CNPI - 0ÍJ.W.S7L/0001-29
I

K -- V N I
Onde;
R VaU-»r do Rcaju?.k‘ Procurtido:
V " Valor Iniciai di> '● oiuraíc; contar da dnui hmhc .liMtda puui

precedido de solicitação da CülSTKATAnA.
liHerovâo dos custúS. por meio de aprc.scntaçâo da

unaUsado peiaCONTl^ÀT'^^^^*^-

\2 meses, alUP-DI (KiV) acumulado dos ulíim í'S

apreseniaçdo da prop
PARÁtíRATO IIMCO - O reajuste s^ra

mpaiüiada de demonstração analítica da ;
plamlhu de custos e i-.rmação de preços que sera i

●sia.

ac o

DA RFSCD^ÂU CONTRATl ALC LÁUSLLAOITAN A-
Os motivos ensciadm-es da rescisão comramal estáo previstos nos
único do an. 1Í da l-ei H.606 dc 2lAímD>9t e ocorrera nos termos
diploma legal

incisos l a XVH e puràgruío
do an. 70 do mesmo

ABIMPI.EMFNTO E SANÇÕES
contratante;^ Pí»dcra, garantida a presu

úo total ouinjustificado na c.vecuçà

CLÁUSILANONA-DOIN
Nos termos da I.ci ''●-666''‘ío, dc -l.Oft. a
defesa, aplicar a CONTRATADA, mt hiròiese de atraso

AÁ seguintes sançdes:paitial do Contrato,
a» advertência;
b) multa de 10% u.e/ por

, > valor não executado do Commto. m>s casos une
' iinilaieral c escrito da CONTU ATANTT

impedintenu' dc contfuiur com u

cemo) Sk^bre ^

ensejarem sua rescis.^o. determinada por au
ct suspensão tempo, ària da paiticip.
Administração Rúbli-. a Municipa). por pra^*
d) declaíuç&.> de inivioneidade para lícimr i<u eonimias com a
subsistirem os motivos da puítiçâo;

icitaçü c:ào em
nào suixTíor a 02 ( dois) ano.s:

Admirnstraçao Pública enquanto

par.á(.rafo Cnko
A !iançài> prcvi&ta ua i

ulineas c“e"d

CLÁUSULA DÉCIMA - WW ACRÉSCIMOS Of SL PRESSÕES
A rONTRATADA sc obriga a aceitar nas mesmas
A t i» I KA rtecesHários, dc até 25% (vmte c emeo

íiJinca "h'\ poderá scr aplicada juntamente
c

previstas nas

condições coiU

supressões que sc la/.em

qualquer das sançvii''om

raiuais os acrcNCimos ou
por cento) do valor inicial

atualizado do Contra ar

Cl.ÁESULA ONil - l>A FlsrAl.t/-AC ataDA cslc comralo ..crá fiscaliaid?? pt:«* .
Sem prejuízo da picua responsabilidade da C ■ , ^.p^. |  isríiíricuUn
sersidora a Sra. nos rermos do arr. b7^ iHi

ho dc
26252*51*1. a quem

8.66o. de 21 dc u»-'n.
H ,

/^V
v_.-

a
/ ■

'-000. Alto Pamatba - MA. CEAvpniaa Hío Parnatha n« «ZO. Ceolro
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tNPJ > 06.997.571/0001-29 í

pahá<;rafo iMco
A riscaU“/3í;flü nüo
irrcouiyritíades. imjX‘r!'eiçôtí$ íticnicas. ^iciOb ou emprego
qiíaíidade inferior, inctusiv
CONTRATANTE pu dc scifs agenien díame destes.

. CI.AlSCLA DOZ.L UAS DISPOSICOl S CERAIS
Aplica-sc a csic Coairaio ü regime juridicü dos comxatos admimsíraliNos
Federal 8.666/93, especincamente o disposto no aa 54. bem como os demais disposmvos itgais
aplicados à espécie

CLÁUSUL.4 TREZE-DA BASE LE(,.-V1. i „● k a i

e^spontíabilidadc da CONTRA fAl>A por quaisquci
de material inadequtklo ou dc

implicando corresponsab-tüdade da

i xc

perante terceiros, iiao'C

iusiituido pela 1 ei

Na interpretação deste ConUato e nos caso- omissos sera aplicada a Lei S.666 0.,, a dOHtrma, a
jurispnidénciu c os p' incipios gerais do Oireilo.

t ro?mtT'í:«nSU- ~ » o«.
.p.™;:. mJu ... p».» P.PVÍ». p»!«i M. o a.* >■"»
8.666./d3.

Cl Ãi:^f tAQL IN/-E-
O prazti de vigènciu do presente eaíitrato
sua iussinatura.

lui nem redUÃ a r

DA \ UiÊNC l A
5 de 12 (doze) meses, contados a partir da daia desera

ci-Acsiíla dezí nseis- no foro

fica clcko 0 foro d.i Comarca
presente insirumcnu-

F. para ürn

de Alto

meza do cue foi pactuado, firm

dinidas oriundas doP-imaíba. para dirimir quaisquer

Ü2 (duas) vias de igut ÍCOf c

am este instmmemo em
/  II pin jbaiso assinadas.

Alto Parnaiba/MA. 07 de mureo de 2022.
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